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obrigações do proponente formas de viabilização

garantir o caráter público do parklet
O parklet, assim como os elementos neles instalados, serão plenamente 
acessíveis ao público, vedada, em qualquer hipótese, a utilização 
exclusiva por seu mantenedor. [Art. 2º do decreto n° 55.045/14]

Nesse sentido, é obrigatória a instalação de uma placa, conforme 
especificação na p.28, com mensagem indicativa de que o parklet é um 
espaço público e deve ser acessível a todos os cidadãos.

construir e manter
O proponente e mantenedor do parklet será o único responsável pela 
realização dos serviços descritos no respectivo termo de cooperação 
bem como por quaisquer danos eventualmente causados.

Os custos financeiros referentes à instalação, manutenção e remoção 
do parklet serão de responsabilidade exclusiva do mantenedor. 
[Art. 9º do decreto n° 55.045/14]

remoção do parklet
A aprovação da implantação do parklet dá ao proponente o direito do 
uso do espaço por três anos, a contar da sua divulgação. Ao término 
deste prazo, caso sua permanência não seja renovada, ele deve ser 
removido, com ação custeada pelo proponente.
Em caso de necessidade de remoção por motivos de obras na via 
pública, de segurança pública ou implantação de melhorias na 
infraestrutura, o encargo da remoção também cabe ao proponente.

placa de patrocínio
A fim de garantir a viabilidade para a implantação será permitida a 
colocação de uma placa com área máxima de 0,15m² para exposição 
de mensagem indicativa de cooperação em cada parklet instalado. 
[Art. 10º do decreto n° 55.045/14] conforme a lei Cidade Limpa (Lei 
14.223/06). 

A placa  com mensagem indicativa de cooperação deverá conter as 
informações sobre o cooperante e os dados da cooperação celebrada, 
assim consideradas, o nome do cooperante, em caso de pessoa física 
ou, em caso de pessoa jurídica, sua razão social ou nome fantasia, 
sendo admitida a referência a seus produtos, serviços e endereço 
eletrônico.

Em nenhuma hipótese as placas indicativas de cooperação serão 
luminosas. [Art. 10º do decreto n° 55.045/14] [ver Resolução smdu.
cppu/017/2014] 

diálogo com a comunidade
É importante e é um diferencial de relevância que o proponente esteja 
envolvido com a cultura local onde será realizada a intervenção. 

Os melhores parklets são aqueles que traduzem as narrativas locais, 
respeitam a vocação do bairro e criam diálogos entre a intervenção e 
a sociedade. Uma conversa com o comércio, moradores e associações 
locais poderá ser de grande valia para a ocupação destes espaços.

introdução1
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REMOÇÃO DO 
PARKLET

+

passo a passo

curta o 
parklet!

Quero um 
parklet !

ONDE APROVAR?
O pedido para implantar um parklet deve ser feito na subprefeitura do local escolhido. A subprefeitura 
será o único interlocutor do proponente. porém, se necessário, a subprefeitura poderá consultar a 
Companhia de Engenharia de tráfego (CEt), a Comissão de proteção à paisagem Urbana (CppU) e o 
Conselho municipal de preservação do patrimônio histórico, Cultural e Ambiental (CONpRESp). 
[ver Resolução SmdU.CppU/017/2014]

QUAIS SÃO OS PRAZOS PARA APROVAÇÃO?
A subprefeitura tem um prazo de resposta de 5 dias úteis a partir da solicitação com todos documentos 
exigidos. Assim que a subprefeitura publicar o edital destinado a dar conhecimento público do pedido, 
o proponente tem que afi xá-lo no local durante 10 dias. Na ausência de reclamação um termo de 
cooperação será assinado permitindo a instalação do parklet por 3 anos. 
[ver Art. 6º a 8º do decreto n° 55.045/14]

QUAIS SÃO OS RECURSOS POSSÍVEIS?
depois da aprovação da implantação do parklet, a subprefeitura dará conhecimento público da decisão 
na sua sede e através do diário Ofi cial da Cidade e do portal da prefeitura na internet. Será aberto um 
prazo de 10 dias úteis para reclamação. Caso o reclamante esteja interessado na instalação de parklet 
na mesma área, ele tem 30 dias para apresentar seu pedido com todos documentos requisitados. A 
subprefeitura emitirá pronunciamento conclusivo sobre as eventuais reclamações, mediante decisão 
fundamentada do subprefeito. Caso seja necessária a escolha entre dois projetos de implantação, a 
subprefeitura aprovará o pedido que melhor atenda ao interesse público. 

2/SOLICITAÇÃO

3/CONHECIMENTO

                     PÚBLICO

5/PROJETO &

      CONSTRUÇÃO

4/AUTORIZAÇÃO 

     DA IMPLANTAÇÃO

1/ESCOLHA  

      DO LUGAR

6/GESTÃO

7/PRAZO = 3 ANOS

o processo resumido

subprefeitura

pessoa 
física 

ou

pessoa 
jurídica

DOCUMENTOS A APRESENTAR
PARA A SUBPREFEITURA 

RESTRIÇÃO DA 
IMPLANTAÇÃO 

DO PARKLET

renovação
da autorização

> p.16

> p.22

> p.30

reclamação

descumprimento 
do termo de 
cooperação

ou
solicitação da 

prefeitura

pronunciamento da 
subprefeitura

Caso de manifestação de interesse 
Pedido do novo proponente

- Documento de identidade
- Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
- Comprovante de residência

- Prova de autorização de funcionamento
- Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

5 dias ú
tei

s

10 dias úteis

- 72 horas -
- 30 dias úteis -

?

- LEvANtAmENtO

- ESbOçO dA iNStALAçãO
 
- mEmORiAL 

> p.21

> p.20

> p.20

2
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implantação 

critÉrios de localização
CONtExtO URbANO
quais são os lugares mais 
propícios para implantação de 
parklets na cidade? quais são as 
características do ambiente urbano 
que podem infl uenciar a criação de 
um parklet?

> Em UmA áREA COmERCiAL: 
parklets localizados em áreas 
comerciais contribuem para a 
atividade econômica do local. 
O parklet deve ser projetado e 
sinalizado de forma que fi que 
claro aos pedestres que é um local 
público e não uma extensão de um 
estabelecimento.

> Em UmA áREA RESidENCiAL: 
Apesar da maior parte dos 
parklets serem localizados em 
áreas comerciais, eles também 
podem obter sucesso em áreas 
residenciais, fornecendo um 
espaço de convivência para 
os moradores das imediações. 
O mobiliário também deve 
ser pensado para evitar 
inconveniências. Recomenda-se, 
por exemplo, que esses parklets 
não possuam cadeiras e mesas 
móveis.

vELOCidAdE máximA dA viA
O parklet somente poderá ser 
instalado em via pública com limite 
de velocidade de até 50km/h. 
[Art. 5º do decreto n° 55.045/14]

qUALidAdE dO ENtORNO
São diferenciais que contribuem, 
tanto para a aprovação, quanto 
para a utilização do parklet: 
sombras, sejam de prédios ou 
preferencialmente de árvores, 
boa iluminação à noite, grande 
movimentação de pessoas, 
ausência de espaços públicos 
nas redondezas, existência de 
comércio e equipamentos públicos 
como escola, posto de saúde, etc.

ExiStÊNCiA dE  vAgAS OU fAixA 
dE EStACiONAmENtO
A instalação só poderá ocorrer 
em local antes destinado ao 
estacionamento de veículos, 
sendo vedada em locais onde haja 
faixa exclusiva de ônibus, ciclovias 
ou ciclofaixas. [Art. 5º do decreto 
n° 55.045/14]. vagas especiais 
também não podem ser utilizadas. 
veja limitações adiante, na p.18.

capa

15 metros mínimo

10 metros mÁximo*
2,20 metros
mÁximo*

guia rebaixada

faixa de pedestre

com rebaixamento

limite de 
velocidade

≤ 50km/h

vaga especial de 

estacionamento

critÉrios de implantação
diREtRizES gERAiS dE impLANtAçãO
Após escolher o local da implantação é importante observar atentamente 
todos os itens que serão detalhados a seguir; como o número de 
vagas que podem ser ocupadas, a distância da esquina, as limitações, 
acessibilidade, drenagem, a inclinação da rua, entre outros, para que o 
local ofereça conforto e segurança aos usuários e para que a instalação 
seja aprovada. Na dúvida, consulte sempre a subprefeitura.

* dimensões máximas   
válidas no caso de vagas de 
estacionamento paralelas à via.
ver p.18

3
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critÉrios de implantação

dRENAgEm
As condições de drenagem 
e de segurança do local 
de instalação deverão ser 
preservadas [Art. 5º do 
decreto n° 55.045/14],
devendo ser evitada a 
instalação em áreas com 
ocorrências de inundação.
Será priorizada a            
implantação de parklets 
depois da boca de lobo 
ou de leão na direção do 
fl uxo das águas para evitar 
alagamentos.

RUAS iNCLiNAdAS
O parklet somente poderá 
ser instalado em via 
pública com até 8,33% 
de inclinação longitudinal 
[Art. 5º do decreto n° 
55.045/14] de forma a 
garantir a acessibilidade do 
parklet para todos. O piso 
deverá seguir a inclinação 
do passeio público ao 
qual está relacionado. 
É recomendado que a 
inclinação transversal não 
ultrapasse 2%. 

ACESSibiLidAdE
O projeto de instalação deverá atender às normas técnicas de 
acessibilidade [Art. 5º do decreto n° 55.045/14]. Não será permitida a 
implantação do parklet em uma calçada deteriorada. A calçada poderá 
ser reformada antes que o pedido seja encaminhado, habilitando 
a receber um parklet.

tipOLOgiAS dE vAgAS
A instalação não poderá 
ocupar espaço superior a 
2,20m de largura, contados 
a partir do alinhamento 
das guias, por 10m de 
comprimento em vagas 
paralelas ao alinhamento 
da calçada, ou de 4,40m 
largura por 5m de 
comprimento em vagas 
perpendiculares ou a 45º 
do alinhamento [Art. 5º do 
decreto n° 55.045/14]

diStÂNCiA à ESqUiNA
O parklet não poderá ser 
instalado em esquinas e 
a menos de 15 metros do 
bordo de alinhamento da 
via transversal, conforme 
fi gura. [Art. 5º do decreto n° 
55.045/14]

LimitAçÕES
O parklet não poderá 
obstruir guias rebaixadas, 
equipamentos de combate 
a incêndios, rebaixamentos 
para acesso de pessoa 
com defi ciência, pontos de 
parada de ônibus, pontos 
de táxi, faixas de travessia 
de pedestres, nem poderá 
acarretar a supressão 
de vagas especiais de 
estacionamento. [Art. 5º do 
decreto n° 55.045/14]

IDOSO MOTOSTAXI TAXI

IDOSO MOTOSTAXI TAXI

IDOSO MOTOSTAXI TAXI

IDOSO MOTOSTAXI TAXI

IDOSO MOTOSTAXI TAXI

IDOSO MOTOSTAXI TAXIIDOSO MOTOSTAXI TAXI

IDOSO MOTOSTAXI TAXI

8,33% max

x% 

x% 
=

2% 
recomendado

implantação 3

IDOSO MOTOSTAXI TAXI

15m mínimo
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DOCUMENTOS A ENTREGAR    [ver Art. 5º do decreto n° 55.045/14]

LEvANtAmENtO
A/ planta inicial do local:
mostrando imóveis confrontantes, a largura do passeio público existente, 
a inclinação transversal do passeio e todos equipamentos e mobiliários 
instalados no passeio nos 20m de cada lado do local do parklet proposto
B/ fotografi as do local

pROpOStA
C/ planta inicial do local (na forma descrita acima) com a localização e um 
esboço da instalação, incluindo sua dimensão aproximada

mEmORiAL
D/ descrição dos tipos de equipamentos que serão instalados
E/ descrição do atendimento aos critérios técnicos de instalação, 
manutenção e retirada do parklet previstos

levantamento do local características do parklet a ser implantado 

b/ LEvANtAmENtO fOtOgRáfiCO (ExEmpLO)

d/ mEmORiAL dESCRitivO

O memorial consiste na descrição dos tipos de equipamentos que serão 
alocados [Art. 5º do decreto n° 55.045/14]. É aconselhável informar 
acerca do conceito do seu parklet, seu uso, suas motivações, o público-
alvo, as atividades desenvolvidas no mesmo.

E/ mEmORiAL tÉCNiCO

O memorial consiste na descrição do atendimento aos critérios técnicos 
de instalação, manutenção e retirada do parklet [Art. 5º do decreto n° 
55.045/14] conforme o decreto e a legislação aplicável. É aconselhável 
informar as questões técnicas a respeito de todo o ciclo do parklet, 
desde a instalação até a sua retirada. O memorial pode conter a 
descrição de cada item do projeto a ser executado: a proteção lateral, o 
piso, a especifi cação de vegetação, vasos, mobiliário e equipamentos.

veja exemplos destes documentos no site: 
http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/parklets/

A/ LEvANtAmENtO iNiCiAL dO LOCAL (ExEmpLO)

A planta de levantamento inicial do local deve mostrar os imóveis 
confrontantes, a largura do passeio público existente, a inclinação 
transversal do passeio, bem como todos os equipamentos e mobiliários 
instalados no passeio nos 20m de cada lado do local do parklet 
proposto [Art. 5º do decreto n° 55.045/14]. 

C/ LEvANtAmENtO dO LOCAL COm pROpOStA dO pARkLEt (ExEmpLO)

planta do levantamento com localização e esboço da instalação, 
incluindo sua dimensão aproximada [Art. 5º do decreto n° 55.045/14]. 

implantação 3
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projeto e construção

diretrizes gerais tipologias de parklet
o parklet é exclusivamente público
O proponente à implantação de um parklet pode ser pessoa física ou 
jurídica, porém, o seu uso é exclusivamente público. O mesmo deve ficar 
disponível à sociedade 24 horas por dias nos 7 dias da semana, assim 
como uma calçada. Esse direito ao uso deve ser informado em placa 
obrigatoriamente afixada ao parklet. Esta placa deve ser produzida 
conforme modelo (p.28).

o parklet não pode ser suporte de propaganda
Apesar de não ser permitido usar o parklet como suporte de 
propaganda, pode ser afixada uma placa com informações acerca do 
proponente com no máximo 0,15 m² (seguindo às regras da Lei Cidade 
Limpa, Lei Municipal nº. 14.223/06). 
Também é possível instalar no parklet uma placa de uso exclusivamente 
informativo, sem nenhuma menção promocional. Esta, porém, deve 
passar por avaliação da Comissão de Proteção à Paisagem Urbana 
(CPPU). [ver Resolução smdu.cppu/017/2014]

o parklet pode ter uma concepção modular para ser 
removido de forma fácil
Por ser uma instalação com tempo estabelecido e passível de retirada, 
o ideal é que a concepção do parklet promova essa ação de forma 
simplificada. Módulos, estruturas móveis e soluções de encaixe são 
bem-vindas.

atenção à OBRA EM LUGAR PÚBLICO E COM FLUXO 
DE PESSOAS E automóveis
Por se tratar de uma obra em um local público, associada tanto à via 
quanto à calçada, é aconselhável que seja planejada para causar 
o menor transtorno possível, além de assegurar a segurança dos 
trabalhadores da mesma. Deve ser informado, tanto à comunidade, 
quanto à subprefeitura, o cronograma da instalação do parklet.

sustentabilidade
Recomenda-se que na concepção sejam utilizados materiais recicláveis, 
madeira certificada e outros que também promovam a conscientização 
da sustentabilidade ambiental.  

mesas e cadeiras
São Francisco

floreira-banco
São Francisco 

“rocha” 
São Francisco

vagas 45 graus
São Francisco

exercício físico
Los Angeles
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o piso EStRUtURA
A estrutura do piso deve garantir o seu nivelamento e estabilidade.
funciona como uma plataforma que pode ser estruturada por:
- piso elevado.
- estrutura metálica.
- assentado sobre base monolítica, como farofa de cimento isolada do 
piso da rua por lona, para não danifi car o pavimento da via. 
Não é permitido concretar o parklet diretamente sobre a rua, ou 
qualquer outro tipo de intervenção de caráter permanente. 

A fi xação destas estruturas no piso é recomendada de forma a 
assegurar estabilidade do parklet. No entanto a instalação não poderá 
ter qualquer tipo de fi xação no solo maior que 12 cm ou provocar 
qualquer tipo de dano ou alteração no pavimento que não possa ser 
reparada pelo responsável pela instalação do parklet [Art. 5º do decreto 
n° 55.045/14]. 

projeto e construção4

O piso do parklet deve ser de fácil 
instalação, removível, seguro e 
acessível.

SUpERfíCiE E ACESSibiLidAdE
O piso do parklet deverá ser 
instalado em plena continuidade 
com o passeio público.
Sua instalação deverá adaptar-se 
às condições específi cas de cada 
rua, atentando-se especialmente 
à altura da guia, inclinação do 
leito carroçável e da calçada.
Este deverá, obrigatoriamente, 
seguir a inclinação natural 
da calçada, garantindo a 
acessibilidade universal. Ao 
conciliar o piso instalado com 
a guia da calçada, não serão 
permitidos degraus ou desníveis 
que difi cultem seu acesso.

A superfície do piso deve ser feita 
com material antiderrapante e 
resistente ao tráfego intenso, tais 
como decks, placas modulares, 
entre outros.

dRENAgEm
As condições de drenagem e de 
segurança do local de instalação 
deverão ser preservadas. [Art. 5º 
do decreto n° 55.045/14]. 
deverá ser preservada livre sob 
o piso uma faixa de no mínimo 
20cm ao longo de toda calçada 
para escoamento da água da 
chuva. Esta faixa coincide com 
a sarjeta. 
Recomenda-se ainda prever 
placas removíveis ao longo desta 
faixa para manutenção, limpeza 
e desobstrução de escoamento 
da água.
pisos permeáveis, tais como 
decks, facilitam o escoamento 
de água. 
O parklet não pode obstruir bocas 
de lobo, bocas de leão e saídas 
de água pluvial.
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CALÇADA GUIA E SARJETA LEITO CARROÇÁVEL

A fi xação no solo 
será aceita quando 

estritamente necessário 
e não poderá ser maior 

que 12 cm

Exemplo de piso elevado com 
suportes reguláveis que se 
adaptam ao desnível da via

Continuidade 
com a calçada 
para garantir 

acessibilidade preservação de uma 
faixa livre de 20cm ao 

longo da calçada
para água pluvial

20cm 
mínimo
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as proteções laterais

projeto e construção4

O parklet deverá ter proteção em 
todas as faces voltadas para o 
leito carroçável e somente poderá 
ser acessado a partir do passeio 
público. 
[Art. 5º do decreto n° 55.045/14]

As proteções laterais funcionam 
como guarda-corpo e asseguram 
que os usuários, em especial 
crianças, não tenham acesso 
direto à rua. O mais recomendado 
é que tenham no mínimo 90 cm 
de altura, estejam fi xadas na base 
suportando o peso das pessoas 
ao se apoiar.
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os eQuipamentos
dentre os equipamentos básicos, 
sugere-se instalar: bancos, 
jardineiras, lixeira e paraciclo. para 
estimular diferentes usos do espaço, 
pode-se incluir: equipamentos de 
ginástica movidos à energia solar, 
barras de alongamento, mesas com 
tabuleiro de xadrez; entre outros.
Lembre-se: ao fi xar os equipamentos 
e mobiliário no piso, consegue-
se garantir maior segurança aos 
usuários e o uso do espaço durante 
todo o dia.

pARACiCLOS
“Será incentivada a associação 
entre a instalação de parklets 
e equipamentos para o 
estacionamento de bicicletas do 
tipo paraciclo” [Art. 5º do decreto n° 
55.045/14]

ACESSibiLidAdE
A disposição dos equipamentos no 
parklet deverá garantir o acesso a 
todos. 
O projeto de instalação deverá 
atender às normas técnicas de 
acessibilidade. [Art. 5º do decreto 
n° 55.045/14]

LixO
Ao solicitar a implantação de uma 
lixeira à subprefeitura, o lixo será 
recolhido pela empresa pública; 
do contrário a remoção dos 
resíduos gerados pelos usuários 
fi cará a cargo do proponente ou 
mantenedor.

tEmpORALidAdE
por tratar-se de um ambiente 
aberto e acessível a qualquer 
momento do dia, é recomendável 
que os equipamentos instalados, 
como mobiliário, sejam fi xos e 
imóveis. Assim, garante-se, tanto 
a segurança no uso, quanto 
a facilidade na manutenção 
e diminui-se o risco de 
depredações e furto.

Estrutura 
de madeira

Estrutura metálica com 
revestimento vegetal

floreiras 
e cabos metálicos

90 cm 
mínimo
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A sinalização orientações de execução
PLACA DE USO PÚBLICO
O proponente e mantenedor 
do parklet deve instalar em 
local visível, junto ao acesso do 
parklet, uma placa com dimensão 
mínima de 0,20 por 0,30 m para 
exposição da seguinte mensagem 
indicativa: “Este é um espaço 
público acessível a todos. É 
vedada, em qualquer hipótese, 
sua utilização exclusiva, inclusive 
por seu mantenedor”. [Art. 10º do 
decreto n° 55.045/14]

Esta placa deve ser produzida 
conforme modelo disponibilizado 
pela Prefeitura do Município 
de São Paulo. [ver Anexo I da 
Resolução smdu.cppu/017/2014]

BALIzADORES
O parklet deverá estar 
devidamente sinalizado, inclusive 
com elementos refletivos [Art. 
5º do decreto n° 55.045/14]. É 
imprescindível aplicação de fita 
reflexiva para sinalização e alerta 
aos motoristas sobretudo durante 
o período noturno.
Para garantir a segurança 
recomenda-se a fixação de 
balizadores ou tachão no piso, 
evitando a colisão de veículos ao 
estacionar próximo da plataforma 
do parklet.

Projeto e construção4

    Reserve as vagas na rua com 
algumas horas de antecedência, 
sinalizando o local com faixas e 
cones.

    Opte por montagem simples  
e rápida, com peças modulares, 
que facilitam a logística e o 
transporte.

    Pesquise sobre o horário de 
menor tráfego no local. Assim, 
você consegue fazer a instalação 
do seu parklet causando o menor 
transtorno possível. Por exemplo, 
em áreas comerciais, opte por 
uma instalação à noite.

    Fotografe e documente as 
condições do local antes da 
montagem da base: piso, guias, 
calçada, defeitos existentes como 
rachaduras.

    Não obstrua calçadas e vias 
públicas com materiais da obra.
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    Ao término da montagem 
recolha o lixo que foi gerado. Se 
necessário, contrate um serviço 
de recolhimento de resíduos de 
construção civil (caçamba). 

    Verifique com antecedência a 
disponibilidade de uma fonte de 
energia para ligação de máquinas 
necessárias à instalação, tais 
como parafusadeira e serra 
elétrica. Em alguns casos há 
necessidade de locar um gerador.

Remoções de interferências 
poderão ser aceitas e indicadas, 
ficando a cargo do responsável 
pela manutenção, instalação e 
retirada do parklet todos os custos 
envolvidos em remanejamentos 
de equipamentos existentes e 
sinalizações necessárias [Art. 5º 
do decreto n° 55.045/14]
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ESPAÇO PÚBLICO
ÁREA DE CONVIVÊNCIA, DESFRUTE A CIDADE 

Este é um espaço público acessível a todos. 
É vedada, em qualquer hipótese, sua utilização exclusiva, inclusive por seu mantenedor.

ESPAÇO PÚBLICO
ÁREA DE CONVIVÊNCIA, DESFRUTE A CIDADE 

Este é um espaço público acessível a todos. 
É vedada, em qualquer hipótese, sua utilização exclusiva, inclusive por seu mantenedor.

30 cm mínimo

20
 cm
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gestão

Envolva a comunidade!
Além de ser fundamental entrar em acordo com a comunidade a 
respeito da necessidade e viabilidade da implantação de um Parklet na 
região, procurar o apoio da vizinhança pode ser fundamental para a sua 
manutenção, que pode ser facilitada por meio de ações voluntárias de 
ajuda mútua.

manutenção
É dever do mantenedor garantir ao parklet um bom estado de 
conservação. Deve-se manter a rotina de limpeza e rega da vegetação. 
A instalação deverá ter lixeira para receber resíduos dos usuários, que 
devem ser retirados periodicamente.

É aconselhável ter um plano de manutenção periódica e preventiva. Em 
alguns casos, recomenda-se dedetizar o espaço para evitar infestação 
de pragas abaixo da plataforma. 

Além da manutenção habitual, podem ocorrer reformas para reparar 
danos causados por condições climáticas adversas, depredações, ou 
pelos efeitos do desgaste natural das peças.

ativação
Para que o parklet ganhe vida, é interessante que haja uma parceria 
entre a comunidade cooperante e comerciantes locais, escolas 
e demais equipamentos públicos, com o objetivo de fomentar ou 
promover atividades culturais.

O parklet pode ser um cenário ideal para aulas abertas, exposições, 
eventos musicais, recreação com oficinas e jogos infantis que 
mantenham o espaço ativo.

renovação da autorização
A autorização de uso do espaço para a implantação do parklet é de três 
anos. Caso haja interesse na renovação deste prazo, o mantenedor deve 
fazer uma nova solicitação aos órgãos envolvidos.

remoção do parklet
A responsabilidade da remoção do parklets e a restauração da via ao 
seu estado original é do mantenedor.

Na hipótese de qualquer solicitação de intervenção por parte da 
prefeitura, obras na via ou implantação de desvios de tráfego, restrição 
total ou parcial ao estacionamento no lado da via, implantação de 
faixa exclusiva de ônibus, bem como em qualquer outra hipótese 
de interesse público, o mantenedor será notificado pela prefeitura e 
será responsável pela remoção do equipamento em até 72h, com a 
restauração do logradouro público ao seu estado original. [art. 11º do 
decreto n° 55.045/14]
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Parklet floreira-caçamba do CMG Landscape Architecture em Yerba Buena, São Francisco
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Parklet instalado na rua Padre João Manuel 
X Bienal de Arquitetura de São Paulo novembro 2013

curta o parklet! / faça o seu!
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apêndice exemplo de processo

1 > iniciativa 

3 > pré-requisitos

5 > solicitação de aprovação

+

6 > projeto

7 > fabricação 8 > instalação

9 > curta o parklet!

O Parklet está aberto  ao público a qualquer hora do dia e da noite.
Um monitoramento permite fazer uma pesquisa pós-implantação.

Definição da forma do parklet, dos materiais e dos equipamentos.

4 > diálogo com os vizinhos

2 > escolha do lugar

> Abaixo-assinado da população 
para criação de um espaço público.

> Conversa com o condomínio do 
imóvel a frente para fornecimento de 
energia (instalação) e recolhimento 
do lixo.

> Instalação planejada a noite 
depois do fechamento das lojas.

Existência de vaga de 
estacionamento
movimentação (comércios, 
proximidade da Avenida Paulista e 
do Conjunto Nacional)
inclinação da rua menor do que 8%
sombra (presença de árvores)
Iluminação pública a noite
Limite de velocidade de 50Km/h

Proponente: 
Pessoa Jurídica

> Prova de autorização de 
funcionamento

> Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (cnpj)

Levantamento + Esboço do parklet + Memorial

arquitetos
...

construtores
designers
ongS

CONSOLAÇÃO
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Rua Bela Cintra

Alameda Santos

Rua Luís Coelho

Alameda Jaú
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apêndice decreto

DECRETO Nº 55.045, DE 16 DE ABRIL DE 2014 
Regulamenta a instalação e o uso de extensão temporária de passeio público, 
denominada “parklet”. 
 
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo,no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
 
D E C R E T A: 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º A instalação e o uso de extensão temporária de passeio público, denominada 
parklet, ficam regulamentados nos termos deste decreto. 
 
Art. 2º Para fins deste decreto, considera-se parklet a ampliação do passeio público, 
realizada por meio da implantação de plataforma sobre a área antes ocupada pelo leito 
carroçável da via pública, equipada com bancos, floreiras, mesas e cadeiras, guarda-
sóis, aparelhos de exercícios físicos, paraciclos ou outros elementos de mobiliário, com 
função de recreação ou de manifestações artísticas. 
 
Parágrafo único. O parklet, assim como os elementos neles instalados, serão 
plenamente acessíveis ao público, vedada, em qualquer hipótese, a utilização exclusiva 
por seu mantenedor. 
 
CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO 
 
Seção I 
Dos Proponentes 
 
Art. 3º A instalação, manutenção e remoção do parklet dar-se-á por iniciativa da 
administração Municipal ou por requerimento de pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado. 
 
Parágrafo único. A instalação de parklet por iniciativa da Administração Municipal 
obedecerá aos requisitos técnicos previstos neste decreto e na legislação aplicável, 
devendo ser precedida de edital que lhe dê publicidade, na forma do § 1° do artigo 6° e 
seguintes deste decreto. 
 
Seção II 
Do Pedido e do Projeto 
 
Art. 4º O pedido de instalação e manutenção de parklet por iniciativa de pessoas físicas 
ou jurídicas, de direito público ou privado, será instaurado na Subprefeitura competente. 
 
§ 1º Tratando-se de pessoa física, o pedido deverá ser instruído com: 
 
I - cópia do documento de identidade; 
II - cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

n° 55.045 de 16 de Abril de 2014

III - cópia de comprovante de residência. 
 
§ 2º Tratando-se de pessoa jurídica, o pedido deverá ser instruído com: 
 
I - cópia do registro comercial, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do 
Estado ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ato constitutivo e alterações 
subseqüentes, lei instituidora ou decreto de autorização para funcionamento, conforme o 
caso; 
II - cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ. 
 
Art. 5º O pedido será instruído, ainda, com projeto de instalação que apresente os 
seguintes elementos: 
 
I – planta inicial do local e fotografias que mostrem a localização e esboço da 
instalação, incluindo sua dimensão aproximada, imóveis confrontantes, a largura do 
passeio público existente, a inclinação transversal do passeio, bem como todos os 
equipamentos e mobiliários instalados no passeio nos 20m (vinte metros) de cada lado 
do local do parklet proposto; 
II – descrição dos tipos de equipamentos que serão alocados, conforme previsto no 
artigo 2º deste decreto; 
III – descrição do atendimento aos critérios técnicos de instalação, manutenção e 
retirada do parklet previstos neste decreto e na legislação aplicável. 
 
§ 1º O projeto de instalação deverá atender às normas técnicas de acessibilidade, às 
diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Transportes – SMT e pela 
Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU, bem como aos seguintes requisitos: 
 
I - a instalação não poderá ocupar espaço superior a 2,20m (dois metros e vinte 
centímetros) de largura, contados a partir do alinhamento das guias, por 10m (dez 
metros) de comprimento em vagas paralelas ao alinhamento da calçada, ou de 4,40m 
(quatro metros e quarenta centímetros) de largura por 5m (cinco metros) de 
comprimento em vagas perpendiculares ou a 45º (quarenta e cinco graus) do 
alinhamento; 
II - a instalação não poderá ter qualquer tipo de fixação no solo maior que 12cm (doze 
centímetros) ou provocar qualquer tipo de dano ou alteração no pavimento que não 
possa ser reparada pelo responsável pela instalação do parklet; 
III - a instalação só poderá ocorrer em local antes destinado ao estacionamento de 
veículos, sendo vedada em locais onde haja faixa exclusiva de ônibus, ciclovias ou 
ciclofaixas; 
IV - o parklet somente poderá ser instalado em via pública com limite de velocidade de 
até 50km/h (cinquenta quilômetros por hora) e com até 8,33% (oito inteiros e trinta e 
três centésimos por cento) de inclinação longitudinal; 
V - o parklet deverá ter proteção em todas as faces voltadas para o leito carroçável e 
somente poderá ser acessado a partir do passeio público; 
VI - o parklet deverá estar devidamente sinalizado, inclusive com elementos refletivos; 
VII - as condições de drenagem e de segurança do local de instalação deverão ser 
preservadas; 
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VIII - remoções de interferências poderão ser aceitas e indicadas, ficando a cargo do 
responsável pela manutenção, instalação e retirada do parklet todos os custos 
envolvidos em remanejamentos de equipamentos existentes e sinalizações necessárias.  
 
§ 2º O parklet não poderá ser instalado em esquinas e a menos de 15m (quinze metros) 
do bordo de alinhamento da via transversal, bem como à frente ou de forma a obstruir 
guias rebaixadas, equipamentos de combate a incêndios, rebaixamentos para acesso de 
pessoas com deficiência, pontos de parada de ônibus, pontos de táxi, faixas de travessia 
de pedestres, nem poderá acarretar a supressão de vagas especiais de estacionamento, 
nos termos das diretrizes expedidas pela Secretaria Municipal de Transportes – SMT. 
§ 3º Será incentivada a associação entre a instalação de parklets e equipamentos para o 
estacionamento de bicicletas do tipo paraciclo. 
 
Seção III 
Da Análise e da Aprovação 
 
Art. 6º Caberá à Subprefeitura competente averiguar o atendimento ao interesse 
público, a conveniência do pedido, bem como o atendimento a todos os requisitos 
estabelecidos neste decreto e na legislação aplicável. 
 
§ 1º No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento do pedido, a 
Subprefeitura publicará edital destinado a dar conhecimento público do pedido, 
contendo o nome do proponente e o local da implantação, a ser afixado em sua sede e 
publicado no Diário Oficial da Cidade e no Portal da Prefeitura do Município de São 
Paulo na Internet. 
 
§ 2º O proponente deverá afixá-lo no local em que se pretende a instalação do parklet. 
 
§ 3º Será aberto o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da referida publicação, 
para eventuais manifestações de interesse ou de contrariedade em relação à instalação. 
 
§ 4º Na hipótese de manifestação de interesse na instalação de parklet na mesma área, 
dentro do prazo estabelecido pelo § 3° deste artigo, o novo proponente deverá 
apresentar seu pedido à Subprefeitura, no prazo de até 30 (trinta) dias, atendendo a 
todos os requisitos previstos neste decreto, em especial nos seus artigos 4º e 5º. 
 
Art. 7º Expirado o prazo de que trata o § 3º do artigo 6º ou, na hipótese de manifestação 
de outros interessados, transcorrido o prazo de seu § 4°, a Subprefeitura apreciará 
eventuais manifestações recebidas e emitirá pronunciamento conclusivo sobre o pedido, 
mediante decisão fundamentada do Subprefeito. 
 
§ 1º Eventuais objeções à instalação serão avaliadas pela Subprefeitura, que poderá 
consultar a Companhia de Engenharia e Tráfego – CET, a Comissão de Proteção à 
Paisagem Urbana – CPPU ou outro órgão ou entidade pública ou privada, no âmbito de 
suas respectivas atribuições. 
 
§ 2º O pedido de instalação de parklet em área envoltória de bem tombado dependerá de 
prévia autorização do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, 
Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo – CONPRESP. 

§ 3º Na hipótese de manifestação de outros interessados na instalação do parklet na 
mesma área, nos termos do § 4° do artigo 6°, a Subprefeitura examinará os pedidos que 
melhor atenderem ao interesse público e se manifestará fundamentadamente por sua 
rejeição ou aprovação, cabendo a decisão ao Subprefeito. 
 
Art. 8º Cumpridos todos os requisitos previstos neste decreto e na hipótese de decisão 
favorável à instalação, a Subprefeitura convocará o interessado para assinar o termo de 
cooperação para instalação, manutenção e remoção do parklet. 
 
§ 1º O cooperante ficará autorizado, após a assinatura do termo de cooperação, a instalar 
o equipamento. 
 
§ 2º O termo de cooperação terá prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES DO MANTENEDOR 
 
Art. 9º O proponente e mantenedor do parklet será o único responsável pela realização 
dos serviços descritos no respectivo termo de cooperação, bem como por quaisquer 
danos eventualmente causados. 
 
Parágrafo único. Os custos financeiros referentes à instalação, manutenção e remoção 
do parklet serão de responsabilidade exclusiva do mantenedor. 
 
Art. 10. Nos termos do disposto no §1º do artigo 50 da Lei nº 14.223, de 26 de 
setembro de 2006, será permitida a colocação de uma placa com área máxima de 0,15m² 
(quinze decímetros quadrados) para exposição de mensagem indicativa de cooperação 
em cada parklet instalado. 
 
§ 1º A placa com mensagem indicativa de cooperação deverá conter as informações 
sobre o cooperante e os dados da cooperação celebrada, assim consideradas, o nome do 
cooperante, em caso de pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, sua razão social ou 
nome fantasia, sendo admitida a referência a seus produtos, serviços e endereço 
eletrônico. 
 
§ 2º Em nenhuma hipótese as placas indicativas de cooperação serão luminosas. 
 
§ 3º O proponente e mantenedor do parklet deve instalar em local visível, junto ao 
acesso do parklet, uma placa com dimensão mínima de 0,20m (vinte decímetros) por 
0,30m (trinta decímetros) para exposição da seguinte mensagem indicativa: “Este é um 
espaço público acessível a todos. É vedada, em qualquer hipótese, sua utilização 
exclusiva, inclusive por seu mantenedor”. 
 
Art. 11. Na hipótese de qualquer solicitação de intervenção por parte da Prefeitura, 
obras na via ou implantação de desvios de tráfego, restrição total ou parcial ao 
estacionamento no lado da via, implantação de faixa exclusiva de ônibus, bem como em 
qualquer outra hipótese de interesse público, o mantenedor será notificado pela 
Prefeitura e será responsável pela remoção do equipamento em até 72h (setenta e duas 
horas), com a restauração do logradouro público ao seu estado original. 
 

n° 55.045 de 16 de Abril de 2014
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Parágrafo único. A remoção de que trata o “caput” não gera qualquer direito à 
reinstalação, realocação ou indenização ao mantenedor. 
 
Art. 12. Em caso de descumprimento do termo de cooperação, o cooperante será 
notificado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização dos 
serviços, sob pena de rescisão. 
 
Art. 13. A rescisão do termo de cooperação poderá ser determinada por ato do 
Subprefeito, devidamente justificado, em razão da inobservância das condições de 
manutenção previstas no termo de cooperação ou presentes quaisquer outras razões de 
interesse público. 
 
Art. 14. O abandono, a desistência ou o descumprimento do termo de cooperação não 
dispensa a obrigação de remoção e restauração do logradouro público ao seu estado 
original. 
 
CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 15. Caberá à Secretaria Municipal de Transportes – SMT e à Comissão de Proteção 
à Paisagem Urbana – CPPU expedirem, no âmbito de suas respectivas competências, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da data de publicação deste decreto, diretrizes 
técnicas necessárias à instalação e manutenção de parklets no Município de São Paulo. 
 
Art. 16. Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e à Secretaria 
Municipal de Coordenação das Subprefeituras publicar, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a partir da data de publicação deste decreto, cartilha com o intuito de divulgar 
regras e difundir boas práticas a serem adotadas na implementação e manutenção dos 
parklets. 
 
Art. 17. Os casos omissos serão regulamentados pela Secretaria Municipal de 
Coordenação das Subprefeituras. 
 
Art. 18. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de abril de 2014, 461º da 
fundação de São Paulo. 
 
FERNANDO HADDAD, PREFEITO 
FERNANDO DE MELLO FRANCO, Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano 
RICARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal de Coordenação das Subprefeituras 
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 
 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de abril de 2014. 

n° 55.045 de 16 de Abril de 2014
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3. Além da comunicação visual de que trata o item anterior, não será permitida 
a utilização de elementos tais como logotipos, imagens, fotos, pinturas, textos e 
apliques nos parklets, com fins promocionais ou publicitários, que visem 
chamar a atenção da população para ofertas, produtos, marcas comerciais, 
promoções, liquidações e demais comunicações com caráter comercial, 
colocados em quaisquer dos elementos constituintes dos parklets, inclusive 
mobiliário.

4. Os elementos constituintes dos parklets, inclusive seu mobiliário e excluindo 
a vegetação, com altura superior a 1,10m (um metro e dez centímetros), 
deverão preservar a permeabilidade visual do conjunto, possibilitando a 
visibilidade da fachada das edificações e do espaço público, numa proporção 
mínima de 90% de amplitude visual de cada face do parklet.

5. A utilização de vegetação com altura superior a 1,10m (um metro e dez 
centímetros) deverá preservar a permeabilidade visual das instalações, 
possibilitando a visibilidade da fachada das edificações e do espaço público.

6. Os elementos constituintes dos parklets, excetuada a vegetação, não 
poderão ter altura superior a 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) e 
sua projeção ortogonal no plano horizontal não poderá ultrapassar os limites do 
parklet.

7. Não serão admitidas coberturas dos parklets, exceto quando utilizados 
guarda-sóis, ombrelones ou similares.

7.1 A somatória da área de cobertura de guarda-sóis, ombrelones e 
similares estará limitada a 50% de área total do parklet.

8. A presente Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

RESOLUÇÃO SMDU.CPPU/017/2014
Dispõe sobre a comunicação visual de parklets e sua inserção na paisagem.

A Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU, em sua 4ª Reunião 
Extraordinária, realizada em 14 de maio de 2014, Considerando o disposto no 
artigo 35 da Lei Municipal 14.223, de 26 de setembro de 2006, que dispõe 
sobre as competências da CPPU;

Considerando o disposto no artigo 15 do Decreto Municipal 55.045, de 16 de 
abril de 2014 que regulamenta a instalação e uso de extensão temporária de 
passeio público, denominada “parklet”,

RESOLVE:

1. A instalação e manutenção de extensão temporária de passeio público, 
denominada parklet, regulamentada pelo Decreto Municipal 55.045/2014, 
deverá seguir as diretrizes dispostas nesta Resolução, sem prejuízo do 
estabelecido no referido Decreto e nas diretrizes da Secretaria Municipal de 
Transportes.

2. Conforme disposto no artigo 10 do Decreto Municipal 55.045/2014, será 
permitida a colocação de uma placa com área máxima de 0,15m² (quinze 
decímetros quadrados) para exposição de mensagem indicativa de cooperação 
em cada parklet, instalada a altura máxima de 1,10m (um metro e dez 
centímetros), considerando o nível do pavimento da calçada.

2.1 A placa com mensagem indicativa de cooperação deverá conter as 
informações sobre o cooperante e os dados da cooperação celebrada, 
assim considerados, o nome do cooperante, em caso de pessoa física ou, 
em caso de pessoa jurídica, sua razão social ou nome fantasia, sendo 
admitida a referência a seus produtos, serviços e endereço eletrônico, 
número do termo de cooperação, identificação da Subprefeitura local e 
telefone de contato da mesma, conforme exemplos do Anexo I.

2.2 O proponente e mantenedor do parklet deve instalar em local visível, 
junto ao acesso do parklet, uma placa com dimensão de 0,20m (vinte 
centímetros) por 0,30m (trinta centímetros), conforme modelos do Anexo II, 
instalada a altura máxima de 1,10m (um metro e dez centímetros), 
considerando o nível do pavimento da calçada, para exposição da seguinte 
mensagem indicativa: “Este é um espaço público acessível a todos. É 
vedada, em qualquer hipótese, sua utilização exclusiva, inclusive por seu 
mantenedor”.

2.3 As placas de que tratam os itens 2.1 e 2.2 não poderão ser luminosas.

2.4 As placas previstas nos itens 2.1 e 2.2 poderão ser instaladas em 
suportes individuais ou nos elementos constituintes do parklet, respeitada a 
altura máxima estipulada, devendo estar voltadas ao local de acesso pela 
calçada e contidas nos limites do parklet.
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SMDU.CPPU/017/2014

MODELO 1 (dimensões: 0,75m x 0,20m)

MODELO 2 (dimensões: 0,38m x 0,38m)

ANEXO II DA RESOLUÇÃO SMDU.CPPU/017/2014

MODELO 1: caracteres em branco sobre fundo preto (dimensões: 0,20m x 0,30m)

MODELO 2: caracteres em preto sobre fundo branco (dimensões: 0,20m x 0,30m)
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